
 
 
 
 
 
 

Luciana Izaura de Moraes 
Consultor Legislativo 

 

Taubaté, 12 de agosto de 2020.

DE: Secretaria das Comissões Permanentes
PARA: Diretoria Legislativa

Referência:
Processo nº 1577/2020
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 55/2020

Autoria:

PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: Mensagem nº 42/2020. Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial no valor de R$170.000,00 e de Créditos Adicionais Suplementares no
valor de R$136.500,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Prazo para Apresentação de Emendas/Substitutivos

Ação realizada: Prazo Vencido

Descrição: Certifico que, até a presente data, não foram apresentadas emendas ou
substitutivos ao projeto.

Próxima Fase: Aguardando Inclusão na Ordem do Dia

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
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